


— 
a







EEA mt EEA ES ms 

b 

p me NANHENTE 

— BARCELLOS 
— 1884 



.l*'ll ÉT- U : 

' ' LUBTA 





“
 

“
 

LA
 





.
"
 



SOSÉ DA SILVA VIZIRA—EDITOR 
Memncwwm

mmwmmmmm
. 

BLBLIOT EEA 

DE 

CURIOSIDADES 

G O UT O 

DE 

MANHENTE 
j C. M B 

BinUIATooA MUNICIPAL 

: RBanRcICIOS 

— 26796 
VOLUME 

— BARCELLOS 
. 1884 



D 

4 ' " á f á : - d H = = d » | " : 

Y -. , = h : -IT .'. 
" '..l Éd ."l " 

Ê ª o E ba TB A d " .b ê , o .f,' 

í 

| - | : 

" i -ri"] -*lh!“ E RR 'rí'l'l O ) 

º EA PA lt p -—ml*—l ml.“.i'lr R). AVsTF l 1Z 
E g H._. 1 

11).) "1 í -.J|111H1l las ES 

B S6n o 31[ (G e 

” 

]::'*' ; y 

j Vi V ' 

|| ) :l' ' “ h ” 

A || 

i 1) i 

- Í » NFA ; rAarHA ee uPha> 

ªr.—u-lvz' É R dc * : ni s 2) . 
— 4 ” 

s H, U Ê 

| Í 

D " 4 S 
1 ur II..' ; Í '51 Iã:— a 

% / * . ,lfâ-.:' 

| EPA | 

| a k*—ª"* KI!' ,'—i._-'»r-im“., ; o ! 

á, Í .s ” * " & » h . t 

d6 ÁTA RTANAT .'i':'ln S d —'_ª*—h SA TURIOOR 
ee AA ". . --.. e 4.& 

lfn 

LA 1,1 1P .:1 [' ' 

| Biao LOTE TAA "I'l' | .,-l; itNSIIOE 

º NBEA BSA vottnna t º TNTN 



INTRODUCÇÃO 

£olotypia e mais zelotypia 
é o que eu tenho pelas curio- 
sidades, sejam ellas quaes fo- 
rem, sem distineção de côres. 
Eis, porque o meu amigo e in- 
telligente typographo, José da 
Silva Vieira, movido de gran- 
de vontade pela propaganda 
de livros uteis, resolveu, fun- 
dar uma «bibliotheca de curio- 
sidades», onde os amadores de 
leitura e com especialidade 
os bibliographos, encontras- 
sem preciosas e rarissimas 
yolitas, podendo por ellas 
aproveitar qualquer dado. 
Movido pois, por esta ani- 

mação, e querendo honrar 
sempre a terra que lhe foi ber- 
ço, dá á estampa o seu pri- 
meiro pamphleto, intitulado 
— «Couto de Manhente»; por 
esta freguezia pertencer ao seu 
concelho [ Barcellos |, e para



prova de antiguidade o Mos- 
teiro da fleºu« 'ziade Manhen- 
te, foi fundado no ánno 560 
por Theodomiro, rei dos Sue- 
vos e S. Mar l,mho, 1.º Bispo 
de Dume; que no anno 570 
foi nomeado 37.º Arcebispo 
de Braga, (Dizem varios auc- 
toros que o nome de Arcebis- 
po só principiou no anno 400 
da éra Christã, e que o de Bra- 
ga foi o primeiro que o usou. 
Deriva da palavra «Archos», 
que quer dizer primeiro ou 
princeipio.) e foi este Santo o 
primeiro que n'estas terras 
vozou a diguidade de GCapelão 
da Casa Reul. 
A leitura, é de um docu- 

mento feito por D. Affonso 
Henriques, e assignado por 
Egas Moniz e outros fidalgos 
da edade média. 

Publicando pois, este doéu- 
mento e outros de tanta impor- 
tancia, presta o meu ámigo, 
José da Silva Vicira, mpor- 



tantes serviços ao progresso 
das lettras portuguezas. 
Barcellos, 24--12—84. 

C. A. Landoll. 

PROLOGO 

Animado da vontade de que 
sou , dotado propus-me editar 
este  pequeno tomozinho, e 
cumpre-me dizer aos amaveis 
leitores d'esta Bibliotheca,que 
não. podendo fazer brilhar um 
prologo cheio de encantos e 
delicias como bem o desejava; 
dou', lagar. á / descripção que 
faz . o/ Revd.o Padre Antonio 
Carvalho da GCosta, na, sua 
Ghorographia “Portugueza e 
Descripção Topographica, na 
sua 2.º edição de 18608 que na- 
da deixa a «dasegjar. 

«O Couto, de Manhente tem



cento e quarenta visinhos com 
uma lgreja Parochial da invo- 
cação de S. Martinho, que foy 
dos antigos Mosteiros, de S. 
Bento d'esta Provincia, o qual 
fundou S. Martinho de Dume. 
Conservou-se depois mais de 
trezentos annos com abbades, 
e Monges: passou a Abbade 
secular e se uniu ao Conven- 
to de Villar de Frades em tem- 
po do Arcebispo D. Luiz da 
Cunha, succeessor de D. Fer- 
nando da Guerra. He curado 
que apresenta o convento de 
Villar, rende sessenta mil reis, 
para os Frades duzentos & cin- 
coenta mil reis, fóra a boa 
quinta, que aqui tem: he Cou- 
to dos mesmos Frades de Vil- 
lar comporta das Freguezias 
de S. Verissimo, S. Maria de 
Gallegos , & 8.. Vicente de 
Areias: o Reitor nomeia Juiz 
no Civel, & Orfãos, a que as- 
siste hum escrivão da Villa do 



Prado, onde vay o Crime. Tem 
huma Companhia de Ordenan- 
ça, cujo Gapitão faz o Reytor, 
como Capitão, senhor, & Ou- 
Yidor do Civel, El-Rey D. Af- 
fonso Henriques fez este Gou- 
to, estando no Castello de Fa- 
119.» 

J S. Vieira. 
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Dom Pedro por graça de Deos 
Rei de Portugal edos Algarves d'a- 
quem, e d'alem, Mar em AÁfrica, 
Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação, Cômercio de Ethiopia, 
Arabia, Percia, e da India &. Faço 
saber aos que esta minha Carta de 
Confirmação virem, que por parte 
do Padre Reitor do Convento de 
São Salvador de Villar de Frades 
da Congregação de S. João KLvan- 
gelista me foi apresentada bhuma 
Certidão tirada dos Livros do Re- 
gisto da minha  Chancheilaria, que 
estão na Torre do Tombo, feito em 
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meu nome, e assignada por Luis do 

Couto Felis Figalga de Minha Ca- 

za, e Guarda-mór da dita Torre do 

Tombo, e na dita Certidão, estava 

" incerta huma carta de confirmação 

D'El Rei Dom João Meu Senhor e 

Pai que Santa Gloria haja por elle 

assignada, da qual o traslado'he o 

sesuinte=om João por Graça de 

Deos Rei de Portugal e dos Algar- 

ves, d'aquem d'alem Mar em Af- 

: frica, Senhor de Guiné, e da Con- 

quisia, Navegação, Commercio da 

Ethiopia, Arabia, Percia, e da To- 

dia & Faço saber aos que esta Mi- 

nha Carta de Comfirimação virem 

que por parte do Reitor do Mosteiro 

de São Salvador de Villar de Frades 

ine foi apresentada huma Carta de 

Senhor Rei Dom Affonço Henriques 

escripta em Latim, traduzida em 

Lingoa Portunueza, e huma Carta 

de Sentenca do Senhor Rei Dom 

Affonço o quarto, lirada da Toire 

do Tombo, assignada pelo Guarda 

Mor della; e assim mais tres con- 

firmações dos Seuhores Reys deste 

Reino, de que tudo o traslado hum 

apôz outro he o seguinte==Em no- 

me da Santissima e individuoa Trin- 

dade, Padre, Filho e Espirito San- 

ta Trindade indiviza, que vuuca
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terá fim por todos os Segres dos Se-. 
gres==Eu o Egregio Infante Dom 
Affonço, Netto do Gloriosi ssimo Im- 
perador de Hespanha, e filho do 
Consul Dom Henrrique, e da Rai- 

nha dona Tareja; e pela Graça de 
Deos Principe de toda aprovincia 
de Portugal sem ser cons trangido 
de neniiuma necessidade, nem es- 

pantado, de acontecimento de algua 
perturbação, mas movido desta 
prompta e amerosa vontade; À voz 
Gomes Ramires Faço Couto para o 
Mosteiro de São Martinho de Ma- 
nhente por remedio de minha alma 
e de meu Paií, e Mai, pelo serviço, 
que me tendes feito e haveis de fa- 
zer e tambem pelo amor e lealJdade 
que tendes, e o dito Mosteiro tein 
Jacencia abaixo do Monte aliaria pe- 
lo Rio Cavado, que corre ao pé del- 
le termo de Braga, comessa primei- 
ramente o dito Conto do lugar onde 
o dito Rio se chama Rio vegro, e 
da bi pela aria do monie de Boi até 

o Moinho do Frade, assim como vai 

por aquella boza que parte o Villa- 
rinho arial, eda hi pelo vale que se 
chama dos talhos, athé o escallario 
assim como vai por Panellas, e da 
hi aquella mamazinha, que varte às 
Villa do Nega do dito Mosteiro as- 
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sim como a Villa de São Verissimo 
parte com a Villa Domega, até o 
Ribeiro de Pontelia, assim como en- 
tra em o Cavado, como vai pelo 
veiga do mesino Rio Cavrado athé o 
lugar ' onde ' primeiro! comessamos, 
volodou e concedo de tal maneira, 
que deste dia e tempo em diante se- 
ja elle tirado do Meu Direito e dado 
e confirmado em vosso dominio. E 
se algum o que creio não será quizer 
violar, e quebrar os termos do dito 
Couto entrando nelle seja constran- 
gido pelas justiças que tiverem po- 
Jder Real, a pagar quinhbentos sol- 
dos ào Abbade do dito Mosteiro ou 
a quem chamar sua 1óz. E satisfará 
quatro vezes em dobro toddo o daim- 

no que fizer, e seja apartado do 
oremio da Santa Madre Igreja, e 
com Judas que trahio o Senher, 
perpectuamente seja castigado com 
sentença de anatema, e excomu- 

nhão. Foi feita esta GCarta de Testa- 
mernito a seis dias do mez de Junho 
da era de mil cento e vinte e seis, e 

Eu sobredito Dom Afíonso de Gon- 
sentim ento de minha Mai, eem pre- 

zença della a sós Gomes Ramires 
de minha propria mão assigno e 

confirmo esta Carta em o Castello 
de Faria Portugal. Dom Paio Arce-
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bispo de Braga confirmo—Egas 

Monis confirmo, Hermigio Moniz 

confirmo, Sencho Moniz covufirmo 

Payo Pellaes confirmo, Mendo Gunre 

salves confirmo. Diogo Gonsalves . 

Vedor da Corie confirmo. Mendo 

Chanceller do infante o escreveo. 

Lourenço testemunha Goncalo de 

Sousa Testemunha. Mem Pires. Tes- 

temuoha == Dom Áffonço — pela 

Graça de Deus Rei de Portu- 

gal e do Algarve, aquantos esta 

Carta virem faço saber que eu por 

Lourenço Callado, e meu de criação 

que para este mandei entre Douro 

e Minho citar fis perante os ouvi- 

dores dos menus feites o Abbade c 

Convento do Mosteiro de São Mar- 

tinho de Manhente por razão de al- 

gumas juridições que a mita era di- 

to que os ditos Abbade e Conventio 

trazião no Couto do dito seun Mostei- 

ro que he no julgado de Prado, que 

n dia certo contendo na dita Gita- 

ção parecessem perdante os ditos On- 

vidores mostrarem como trarão as 

ditas Jurisdições no dito Coutto e 

o dia que lhes digo que assim pelo 

dito Lourenço caliado foi assignado 

a que parececem sobre ? dita IAZÃão 

como dito he, Giraldo Esteves Meu 

Procurador por mim da bua parte e 
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os ditos Abbade e Convento por Af- 
tonço Martins Frade do dito Mostei- 
roe seu Procurador da outra pare- 
cerão perante João Annes Mellom 
Ouvidor dos Meus Feitos, e da par- 
te do dito Abbade e Convento pelo 
dito seu Procurador satisfazendo ao 
que se lhes digo ao que lhes por mim 
era mandado foi dito que o dito Mos- 
teiro havia um Couto, que era no 
Juigado de Prado, o qual chama- 
rvão São Martinho de Manhente, 

em hno qual couto diziá que o dito 
Mosteiro trazia seu Juiz por esta 
guiza que os moradores do dito 
Couto ellezião entre si Juiz que ou- 
via os feitos Civeis, e que o Abba- 
deido dito Mosteiro confirmava o 
dito Juiz que assim por eiles era 
ellegido e quêe o dito Juiz ouvia os 
feitos civeis do dito Couto e dava 
sentenças, e quem delle queria ap- 
pellar que appellava para o dito Ab- 
bade, e o dito Abbade para mim, 
e que o dito Abhade metia no di- 
to Conto o seu Mordomo pelo dito 
Mosteiro que fazia as chegas e àas 
penhosas, e as entregas no dito Cotu- 
to por. mandado do dito Abbade e 
do Juiz do dito GCouto, e que destas 
Jurisdições estivera e estava e dito 
Mosteiro em posse por dez vinte,



trinta quarenta annos, e por tanto 
tempo que a memoria dos homens 
não era em contrario, as quaes ra- 
zões assim postas da parte dos dito 
Atbade e convento o dito meu Pro- 
curador pôs-se por mim a petição 
contra eliles dizendo que as sobredi- 

tas Jurisdições que os ditos AÀ bbade 
e convento trazia no couto do dito 
seu Mouteiro pertencião a mim por 
direito comum, e porem pedia que 
por.sentença definitiva defendesse o 
dito seu Ouvidor aos ditos Abbade 
e Convento que daqui em diante 
não uzassem vdas ditas Jurisdições 
no dito couto, e que as delxassem 
a mim, e da parte dos ditos Abbade 
e Convento foi dito, que elles não 
erão theudos a deixar de uzar das 
ditas Jurisdições no dito couto, nem 
-de as deixar para mim pelo que já 
ditose aliegado havião nas sobreditas 
nos razões, àas quaes dizião que da- 
vãa por defeza contra a dita minha 
petição; Às quaes razões foram 
contestadas pelo dito meu Procu- 
rador dizendo que o não sabialinem 
aueria, e o Procurador dos ditos 
Abbade e convento obrigou-se a 
provalo e velo com seus artigos os 
quaes forão julgados por pertencen- 
tes. 
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É outro sim o dito meu Proct- 
rador veio com artligos para provar 

interrupção os quaes lhe forão re- 
cebidos a se provar a interrupção 
e julgados por pertencentes pelos 
quaes arligos sobreditos dados de 
cada huã das partes, e o dito Menu 
Quvidor mandou fazer inquiricções, 
e feitas as ditas inquerições e aber- 
tas e publicadas o dito João Annes 
Mellão e Lourenco Callado seu Com- 
panhão, Ouvidores dos ditos feitos 
vislas e examinadas as dilas inque- 
rições, acharão que se provava pe- 
lJas testemunhas, dadas assim pela 
Minha parte como da parte do di- 
to Mosteiro que o dito Mosteiro es- 
tava em posse de chamar e haver 
o dito Couto por seu pergram lem- 
po por marcos e por devizões, e 
que o Abbade do dito: Mosteiro me- 
thia a bi Juiz por o dito Mosteiro 
que ouvia os feitos Civeis, e que 
das Sentenças que dava o dito Juiz 
que appelavão delle para o Abbade 
do dito Mosteiro e do Abbaáde nara 
mim, e que o dito Abbade melia 
abi Chegador e Mordemo pelo dito 
Mosteiro que fazião as penhoras e 
achegas e as entregas, e que desto 
estava o dito Mosteiro em posse por 
Sessenta annos e mais e que oultro
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sim se provava por mim que os 
feitos criminaes do dilo couto hião 
perante a minha Justiçca de Prado, 
e que o meu Meirinho prendia no 
dito Couto os malfeitores e que os 
levava perante as minhas Justicas 
de Prado. Outro sim que o Meua 
Tabellião entrava no dito Couto a 
fazer as Escripturas e dar fé como 
em outro lugar qualquer do dito 
Julgado de Prado; e porque o dito 
meu Procurador al não quiz dizer 
para embargar a difinitiva, julga- 
rão por Sentença definitiva que o 
dito Mosteiro uzasse no dito Con- 
vento, das sobreditas Jurisdições que 
provavão: convem a saber de lra- 
ger Juiz no Civel, e do Mordomo e 
do ehegador pela guiza sobredita 
que provadas erão, e que não uzass 
se abi 'ontras Jurisdicãs nenhuãs, 
nem as embargassem amim, e que 
Eu uzosse das 'outras que da mi- 
nha parte erão provadas e de to- 
das as oviras que amim perlencião 
por direilo commum, salvo das so- 
breditas que o ilo Masteiro pro- 
vou que trazia no dito Couto; Em 
testemunho desto dei end a os di- 
tos Abbade e convento esta Carta 
digo esta Minha Carla d'ante em 
coimbra oito dias de Novembro E)
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Rei o Mandou por João Annes Mek-. 
jô e por Lourenço callado QOuvidor 
de seus feitos. Estevão Marlins a 
fez era de mii lrezentos selenta e 
tres annos. Joannes Joahines.==Dom 
João pela Graça de Dewus Rei de 
Portugal e do Algarve. À quantos 
esta Garta virem Fazemos saber que 
nes querendo fazer graca e mercê 
ao nosso Mosteiro de Manhente e 
Couto d'elle, owtorgamos-lhes, e 
confirmamas-lhes lodas. as onras e 
previlegios e liberdades que lhes fo- 
rão dadas e onlorgadas . pelos Reis. 
que anle nós forão, e Mandamos e 
eutorgamos que Hzem delles, e do 
todos seus bons vuzos e cuslumes 
pela guiza que sempre vzarão e cus- 
tumarão. Mandamos a todas as nos- 
sas Justicas que lhes não vão con- 
tra elles, e em nenhuma Guiza por 
que nossa mercê he delles serem 
cumpridos e guardados como ein 
elles he conteudo. E em testemu- 
nho desto lhe mandawmos dar esta 
GCarta digo esta nossa Carta: dante 
eim a nossa Villa de Guimaraens a 
vinte e nove dias de Maio: ElRei, 
a Mandou por João Affonco Bacha- 
rel em desredos, do seu Dezembar- 
go— VYasco Affunço a fez era de mil 
qualro centos vinle e trez annoss=
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Dom Affonco pela Graça de Deos 
Rey de Portugal e do Algarve, e 
Senhor de Centa— À quanios esta 
Carta virem fazemos Saber que nós 
querendo fazer graça e mercê ao 

nosso Mosteiro de Manhente, e Cou- 

to delle, temos por bem e confir- 

mamos-lhe todas as gracas e mer- 

cez, liberdades e previlegios, que 
lhe forão dadas e outorgadas e con- 
firmadas pelos" Reys que ante nós 
forão, e mandamos que lhes sejão 
Guardadas e uzem delles como sem- 
pre uzarão athe a morte do mui vir- 

tuozo, e de mui grandes virtudes 

ElRey Men Senhor e Padre, cuja 
alma Deos haja. Em testemunho 
desto lhe mandamos dar esia nos- 
sa Carta dante em a nossa Villa de 
Santarem sinco dias do mez de Maio 

— ==ElRey o Mandou por o Doutor 
Rui Gomes de Alvarenga seu vas- 

sallo e do seu Dezembargo, e das 

petições. e por O Doutor Lopo Gon- 
calves seu Vassallo e do seu De- 

zembargo, Juiz dos Feitos digo Juiz 

- dos seus feilos a que esto mandou 
livrar. Affonço Annes afez anno do 

Nascimento de Nosso Senhor Jezus 
Christo de mil quatro centos qua- 
reênta e nove annos==: Dom Manoel 

por graca de Deus Rei de Portugal 
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e des Algarves daquem e d'alem 
Mar, em Africa Senhor de Guiné, 

e da Conquisla Navegação da Elh 
digo Nevesação Commercio da Elhio- 
pia Arabia Percia e da India &º À 
quantos esta Nossa Carta virem, Fa- 

zemos saber que querendo Nós fa- 
zer Graça e mercê por esmelia ào 
Roitor e Collegio do Masteiro de São 
Salvador de Villar de Frades da Or- 
dem da Congregação de Santo Eloy 
—'Temos por bem e nos praz lhe 
confirmar e de feilo confirmamos 
e aprovamos, e havemos por con- 
firmadas e approvadas todas as Doa- 
ções previlegios, jurisdições, graças, 
e liberdades, que pelos Reys Nos- 
sos antecessores forão dadas e ou- 
torgadas ao Couto de São Martinho 
de Manhente que he do dito Mos- 
teiro de São Saivador e queremos 
e nos praz, que o dito Reitor e Co- 
legio do dito Mosteiro, que ora são, 
€ ao diante forem uzem em todo e 
por todo inteiramente da dila Ju- 
risdição, Gracças e liberdades assim 
como em seus Previlegios he con- 
theúdo e como de todo alté aqui 
sempre uzarão. Porem notificamos 
assim a todos nossos Corregedores, 
Juizes e Justiças, e quaesquer ou- 
tros oflficiacs, e pessoas a que estla
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nossa Carta fôr mostrada e o co- 
nhecimento della pertencer e lhe- 
mandamos que deixem ao dito Rei- 
tor e Collegio do dito Mousteiro uzar 
de todos os direitos Previlegios, doa- 
ções, Jurisdição graças e liberdades 
que pelos Reys Nosses antecesso- 
res forão dadas e outorgadas ao di- 
to Couto de Manhente assim e na 
maneira que nellas be conteúdo, e- 
como .de lodo a té aqui sempre uza-- 
rão sem lhe hirem contra ello em 
maneira dlaus; E em lodo lhe eum- 
prão e guardem inteiramente esta. 
nossa Carta como nella he conteu- 
do sem duvida nem embargo algum: 
que a ellu seja posto, porque assim: 
he nossa merce— Dada em a nossa. 
Cidade de Evora a vinte dias de 
Dezembro— Jorge Rodrigues a fez 
anuno de Nosso Senhor Jezus Chris- 
to de mil quinhentos e vinle— E 
esto somente na quellas couzas con- 
teudas em suas Doações de que alhe- 
agora uzavão e de que estão em 
posse==Pedindo-me o dito Reitor do. 
Mosteiro de São Salvador de Villar 
de Frades por mercê que lhes con- 
firmasse esta Carta, e visto por mim 
seu Requerimento, Resposta do Pro- 
curador de Minha Corôa a que man- 
dei dar visla, e apontou que pa- 
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gando os Direitos das Confirmações 
precedentes do Senhor Rey Dom 
Sebastião de mil quinhentos seten- 
ta e quatro, e de ElRey Dom Feli- 
pc de milquinhentos noventa e hum, 
e a ultlima de mil seiscentos vinte 
e tres incorporando-se nesla a pri- 
meira Carta de criação doação do 
Couto e Sentença do Edito Geral, 
e as lres confirmações assima refe- 
ridas, e que se entenda esla Doa- 
ção conforme esta Sentença, e nes- 
sa forma se haja por confirmada. E 
visto oulrosim a dita Doação Sen- 
tenca e confirmações nesta ineor- 
poradas. Tenho por bem e lha con- 
firmo e hei por confirmada na for- 
ma que aponta o meu Procurador 
da Corôa, com clauzulla que não 
uzarão mais alguma couza que os 
cazos expressos nella sem mais ou- 
tra couza como ella mesma diz; e 
mando que assim se cumpra e guar- 
de, pagando as confirmações preçe- 
dentes, e Direito novo. E por fir- 
meza disto lhe mandei dar esta Car- 
ta por mim assignada e Sellada com 
o meu Sello de Chumbo pendente;: 
Dada na Cidade de Lisboa a vinte 
dias do mez de Dezembro-——Anto- 
nio Marques afez Anno do Nasci- 
mento de Nosse Senhor Jezus Ghris-
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to de milseiscentos quarenta e qua- 
tro Eu Damião Dias de Menezes & 
fis escrever==ElRey==Pedindo-me o 
dito Padre Reitor do Convento de 
São Salvador de Villar de Frades 
lhe fizesse mercê mandar passar Car- 
ta de Confirmação do Gounto de Ma- 
nhente na forma da outra nesta 
trasladada, pagando sómente os Di- 
reilos desta Confirmação como eu 
tinha rezoluto. E visto por mim seu- 
requerimento e a resposla do meu 
Procurador da Corôa aquem. se dewu 
vista, e a dita Carla nesta incor- 
porada e por folgar de fazer gra- 
ca e mercê ao dito Gonvento de São: 
Salvador de Villar de Frades—Hei 
pur bem de lhe confirmar eomo por 
esta Carta confirmo e hei por con- 
firmada aoulra aqui incerla, pag 
digo incerta, para que por ella te- 
nha: haja e possua-o Couto de Ma- 
nhente, com a Jurisdição declara- 
da na Sentenca do Edilo geral, e 
não uzarão de algua couza mais, 
que dos cazos expressos nella. Pe- 
lo que Mando a todos os meus De- 
zembargadores, Corregedores, Ou- 
vidores, Provedores, Juizes,. e Jus- 
ticas Ofliciaes e pessoas a que esta 
minha Carta de Confirmação for ap- 
prezentada e o conhecimento disto 



pertencer a eumprão e guardem e 

favão minuito inteiramente cumprir e 

auardar assim e da maneira que 

nella he conteudo e declarado, à 

qual por firmeza de tudo lhe man- 

dei dar por mim assignada e sclla- 

da com o meu Sello de Chumbo 

pendente, e se Regislará nos Livros 

da Correição da Comarca de Vian- 

na, e se assentará nos das mercêz 

que faço. Epagará os Novos Direi- 

tos que dever na forma das minhas 

Ordens desta confirmação sómente. 

Dada na Cidade de Lisboa ao pri- 

meiro de Julho de mil oil digo de 

Julho— Thomaz da Silva a fez—An- 
no do Nascimento de Nosso Senhor 

Jezus Christo de mil sele centos e 

seis—Francisco Galvão a fez escre- 

ver. Elhey=—Duque Princepe digo 

Prezidente==Confirmacão da Carta 
nesla trasladada ao Padre Reilor 
do Convento de São Salvador de 

Villar de Frades da Congregação de 

São João Evangelista, por que Vos- 

sa Mageslade hà por bem que le- 

nhão o Couto de Manhente com a 

Jurisdição declarada na outra car- 

ta nesta incorporada, e que não 

paguem mais direilos que os QquUe 

deverem desta confirmação sómen- 

te— Para Vossa Magestade ver==Por
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rezoleção de Sua Magestade de vin- 
de e tres de Junho de milsete cen- 
ltos e seis em constlta do Dezem- 
bargo do Passo— Dom Thomaz d'Al- 
melda=Pagou cinco imil e qualtro- 
centos reis de huma chancellaria; 
aos officiaes oilo mil e cem reis 
cum v Cordão, é ao Escrivão das 
Confirmações tres mil quatro cen- 
tos e quarenta reis, Lisboa dez de 
Junho de mil sete centos e seis. 
Dom Scebastião Maldonado==Regis- 
tada na Ghancellaria Mór da Corte 
e Reino no Livro.dos Padiões e 
Doações a folhas cincoenta equatro 
Lisbea onze de Julho de mil selte 
centos e seis—Thomaz Ferreira Bar- 
relo==Afolhas quarenta do Livro 
primeiro da Receita dos Novos Di- 
reilos ficão carregados ao Thezou- 
reiro delles Goncalo Soares Muntei- 
ro cinco mii e qualro centos reis—- 
Lisboa doze de Julho de mil sete 
centos e seis, Gonçalo Soares Mor- 
teiro==IHenrique Correa da Silva== 
Afolhas trinta equatro do Livio do 
hRegisto Geral digo do Livro pii- 
meiro - do Registo Geral dos Novos 
Conhecimentos—Lisboa doze de Ju- 
lho de mil sele centos e seis—Vici- 
ra==|lca. assentada esta Carta de 
Conlirmação nos Livros das mercez, 
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e pagou oitocentos reis Ámaro NG 

gueira de Andrade==Afolhas cento. 

esete athé folhas cento sessenta e 
tres' do Livro do Registo da Co- 
marca e Correicão de Vianna fica 

Registada esta Carta de confirma- 
cão, Vianna tres de Agosto.de mit 
sele centos e seis—Francisco Ma- 

ciel Lima. | 

S ( W 

C. M. B. 

BIBLIOTECA
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